Legislação vigente 
O Centro Evangélico de Missões (CEM) respeitando a legislação vigente, nas orientações do Ministério da Educação e Cultura (MEC) em seu Parecer nº CNE/CES 241/99, que dispõe sobre as condições para a autorização e reconhecimento de cursos de e pós-graduação, stricto e lato sensu, em Teologia, entende que o seu programa de pós-graduação possui composição curricular LIVRE, resguardando com isso, e sem nenhum conflito, o princípio do vínculo eclesiástico-institucional. O CEM assume total responsabilidade na elaboração e manutenção de suas diretrizes curriculares, seguindo os padrões e orientações da AETAL (Associação Evangélica de Educação Teológica da América Latina) à qual é afiliado. 
Munido dessa autonomia, que é garantida por lei,  o programa é caracterizado “em nível de pós-graduação” pelo seu conteúdo curricular/programático, pela qualificação de seu corpo docente, e pelas exigências acadêmicas iguais ou superiores aos programas similares. Mas, como já afirmamos anteriormente, no presente momento o curso não é considerado pós-graduação, stricto e lato sensu, pelas especificidades legais.

